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Decreto Estadual nº 43.335/2016 (altera os Decretos no 32.539/2008 e 32.541/2008)

Data: 05/10/2016

A  Secretaria  da  Controladoria

Geral  do  Estado  –  SCGE,  através  da

Diretoria  de  Orientação  ao  Gestor  e

Informações  Estratégicas  –   DOGI,  no

exercício  de  sua  função,  vem  por  meio

deste  boletim  informar  as  alterações

ocorridas nos normativos que disciplinam

o  processo  de  licitação  na  modalidade

Pregão,  eletrônica  e  presencial em

consonância com o Decreto nº 43.335, de

27 de Julho de 2016 que altera o Decreto

nº 32.539 e o Decreto nº 32.541, ambos

de 2008.

De  acordo  com  o  Decreto  no

43.335/2016, os arts. 1º e 3º do Decreto

32.539/2008,  assim  como  o  art.  4º  e

parágrafo   único  do  Decreto  nº

32.541/2008,  sofreram  alterações,  tendo

como  objetivo  a  inclusão  do  termo

contratação  para  as  licitações

envolvendo serviços comuns.

Observa-se,  ainda,  que o Decreto

nº  43.335/2016,  modificou  o  parágrafo

§1º  do  art.  4º,  e  o  art.  2º  dos Decretos

32.539/2008  e  32.541/2008,  respec-

tivamente, acrescentando que, nos casos

de  contratação  de  serviços  comuns,

também estão  incluídos  os  serviços  de

engenharia.

Impende  registrar,  que  são

considerados  bens  e  serviços  comuns,

aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade  possam  ser  objetivamente

definidos  pelo  edital,  por  meio  de

especificações usuais no mercado.

Desta forma, o gestor ao classificar

bens e serviços comuns, deve certificar-se

de  que  a  descrição  do  objeto  é

suficientemente  clara  a  ponto  de  não

suscitar  dúvidas,  acerca  das

especificações  do  objeto  ofertado  pelos

licitantes. 

Outra  alteração  decorrente  do

Decreto nº 43.335/2016, especificamente,

nos  arts.  35  e  28  dos  Decretos  nº

32.539/2008  e  32.541/2008,

respectivamente,  no  tocante  a

composição  dos  atos  essenciais  ao

processo  licitatório  denominado  pregão,

inclusive  na  modalidade  eletrônica,  é  a

Alterações ocorridas nos normativos que disciplinam  a 

Licitação na modalidade Pregão, eletrônica e presencial



obrigatoriedade  da  juntada  de

documentação  que  registre  a  aprovação

jurídica do instrumento convocatório.


